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Relatório



O Projeto de Lei nº 26/2008 tem como autora a Digna Mesa Diretora deste Poder Legislativo Municipal e visa dispor sobre a fixação dos subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Unaí para o mandato compreendido entre 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012. 

2.

Dessa forma, pretende a Nobre Autora que se fixe os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais para a próxima legislatura, respectivamente, em R$ 12.380,00 (doze mil trezentos e oitenta reais), R$ 6.190,00 (seis mil cento e noventa reais) e R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais).

3.

Fez-se acompanhar da matéria em tela a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício de 2009 e 2010 e, ainda, a declaração do ordenador de despesa, manifestando que o aumento de despesa decorrente desta proposição tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

Fundamentação

4.

A matéria foi anteriormente analisada pela Douta Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos na qual recebeu parecer e votação favorável à sua aprovação.

5.

A competência desta Comissão de Finanças, Tributação, Orçamento e Tomada de Contas para analisar a proposição em tela encontra-se firmada no art. 102, II, “d” e “g” da Resolução nº 195, de 25 de novembro de 1992.

6.

Conforme já dito, o PL n.º 26/2008 tem por escopo fixar os subsídios mensais do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Unaí, respectivamente, em R$ 12.380,00 (doze mil trezentos e oitenta reais), R$ 6.190,00 (seis mil cento e noventa reais) e R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais) para o mandato compreendido entre 1º de janeiro de 2009 a 31 de dezembro de 2012. 

7.

Um dos pontos a serem analisados, no âmbito da competência regimental da presente Comissão, é o que se refere ao limite de valor máximo admissível como parâmetro de fixação do subsídio do Prefeito, vez que de sua fixação dependerá o subsídio do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais. A esse respeito pontifica-se o artigo 93, I e II da Lei Orgânica do Município de Unaí, que assim dispõem:

Art. 93. O subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito será fixado pela Câmara Municipal em cada legislatura, para vigorar na subseqüente, em até noventa dias antes da realização das eleições para os respectivos cargos, observado o que dispõem os artigos 29, V, 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constituição da República e ainda os seguintes limites máximos: 

I - para o Prefeito, 100% (cem por cento) do que for

fixado, a título de subsídio, para o Deputado Estadual;

II - para o Vice-Prefeito, 50% (cinqüenta por cento)

do que for fixado, a título de subsídio, para o Prefeito.

8.

Dessa forma, consoante às informações constantes do site da Assembléia Estadual, o subsídio do Deputado Estadual alcança a importância de R$ 12.384,07 (doze mil trezentos e oitenta e quatro reais e sete centavos), permitindo que o subsídio do Prefeito de Unaí perfaça até esse montante. Logo, o subsídio mensal fixado no presente projeto de lei para o Chefe do Executivo em R$ 12.380,00 (doze mil trezentos e oitenta reais) está em sintonia com as normas de regência da matéria.

9.

Já o valor do subsídio do Vice-Prefeito pode ser de até 50% (cinqüenta pontos percentuais) do subsídio do Prefeito, portanto, a fixação em R$ 6.190,00 (seis mil cento e noventa reais) também está revestida de plena legalidade.

10.

A fixação do subsídio mensal em R$ 4.950,00 (quatro mil novecentos e cinqüenta reais) para Secretários Municipais também está obedecendo aos preceitos legais, haja vista que esse é inferior ao subsídio fixado pelo Prefeito. A esse respeito cita-se o §1º do artigo 119 da Lei Orgânica Municipal, que diz:

Art. 119 ...............................................................................

§ 1º A lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a maior e a menor remuneração do servidor público, observados, como limite e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebidos como remuneração, em espécie, a qualquer título, pelo Prefeito Municipal.

11.

Um outro aspecto a ser analisado por esta Comissão são as questões associadas à despesa pública disciplinadas na Lei Complementar 101/00, denominada Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF –, que se faz necessário mencionar:

Da Geração da Despesa

        Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

        Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

12.

Nesse sentido cuidou a Nobre Autora do projeto em tela de oficiar ao Chefe do Executivo para que se realize a estimativa do impacto orçamentário-financeiro decorrente desta proposição, relativo ao exercício de 2009 e 2010 e, ainda, elabore a declaração do ordenador de despesa, manifestando se esse dispêndio que ora se busca autorização tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

13.

Na análise da declaração do ordenador de despesa e do relatório de impacto orçamentário-financeiro elaborados pelo Sr. Prefeito, constata-se que os dois documentos foram elaborados nos moldes determinados pela LRF, cabendo ressaltar que o relatório de impacto no foi feito no exercício de 2011, tendo em vista que a LDO não contemplou metas ficais para esse período. 

14.

Ante o exposto, conclui-se que a despesa gerada pelo projeto em tela não possui envergadura suficiente para comprometer o orçamento municipal, haja vista que esse sofrerá um impacto de menos de 0,06% anual, considerando o anos de 2009-2010.

15.

Salienta-se que os subsídios fixados para as atividades superiores do Executivo estão compatíveis com a realidade local e em sintonia com os valores fixados pelos demais Municípios do mesmo porte de Unaí. 

 

Conclusão

16.

Pelo exposto, voto a favor da aprovação do Projeto de Lei nº 26/2008.



Plenário Vereador Geraldo Melgaço de Abreu, 23 de junho de 2008.
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